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MANOEL JUSTINO BEZERRA FILHO
Juiz de Direito em São Paulo

I - Ligeira análise do sistema de distribuição dos assuntos no
novo código

1.1 - Apenas para que se possa facilitar o acompanhamento do exame que será
feito abaixo, é recomendável apresentar, de forma bem genérica, a distribuição da
matéria pelos diversos livros e títulos do novo Código, para se situarem mais diretamen-
te os tópicos de interesse específico para o Direito Comercial ou Empresarial.

A Parte Geral compõe-se de três livros:
- Livro I - Das Pessoas, com 3 títulos:

- Tit. I - Das Pessoas Naturais
- Tit. II - Das Pessoas Jurídicas
- Tit. III - Do Domicílio

- Livro II - Dos Bens, com 1 título:
- Tit. Único - Das Diferentes Classes de Bens

- Livro III - Dos Fatos Jurídicos, com 5  títulos:
- Tit. I - Do Negócio Jurídico
- Tit. II - Dos Atos Jurídicos Lícitos
- Tit. III-  Dos Atos Ilícitos
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- Tit. IV - Da Prescrição e da Decadência
- Tit. V - Da Prova

A Parte Especial compõe-se de 6 livros:
- Livro I - Do Direito das Obrigações, com 10 títulos:

- Tit. I - Do Direito das Obrigações
- Tit. II - Da Transmissão das Obrigações
- Tit. III - Do Adimplemento e Extinção das Obrigações
- Tit. IV - Do Inadimplemento das Obrigações
- Tit. V - Dos Contratos em Geral
- Tit.VI -Das Várias Espécies de Contrato
- Tit. VII - Dos Atos Unilaterais
- Tit. VIII - Dos Títulos de Crédito
- Tit. IX - Da Responsabilidade Civil
- Tit. X - Das Preferências e Privilégios Creditórios

- Livro II - Do Direito da Empresa, com 4 títulos:
- Tit. I - Do Empresário
- Tit. II - Da Sociedade, com 2 subtítulos:

* I - Da Sociedade não Personificada
* II - Da Sociedade Personificada

- Tit. III - Do Estabelecimento
- Tit IV - Dos Institutos Complementares

- Livro III - Do Direito das Coisas
- Livro IV - Do Direito de Família
- Livro V - Do Direito das Sucessões
- Livro VI - Das Disposições Finais e Transitórias

1.2 - Ao Código Civil em vigor, foram acrescentados dois livros na Parte Espe-
cial: O Livro II (Do Direito da Empresa) e o Livro VI  (Das Disposições Gerais e Transi-
tórias).

1.3 -  No livro I da Parte Especial, “Do Direito das Obrigações”, foi incluído um
título, inexistente no Código atual, o Título VIII (Dos Títulos de Crédito), artigos 887 a
926, título este parcialmente objeto (arts. 887/903) do presente trabalho, com exame
especial do artigo 903.

1.4 - O artigo 2045 do novo Código Civil revogou a “Parte Primeira do Código
Comercial”, que trata “Do Comércio em Geral”; manteve, entretanto, a “Parte Segun-
da”, que trata “Do Comércio Marítimo”.

II - Título VIII do Livro I da Parte Especial
II - - “Dos Títulos de Crédito”

2.1 - No artigo 887, o primeiro do título VIII (Dos Títulos de Crédito), o legislador
do novo Código Civil assume a definição de CESARE VIVANTE, segundo o qual o título
de crédito é o “documento necessário ao exercício do direito literal e autônomo nele
contido”. O artigo diz que este documento “somente produz efeito quando preencha
os requisitos da lei”. Este título VIII abrange os artigos 887 a 926, e está dividido em
4 capítulos, que são: Disposições Gerais (art. 887/903); Do Título ao Portador (art. 904/
909); Do Título à Ordem (art. 910/920); e Do Título Nominativo (art. 921/926).
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2.2 - Examinando-se o primeiro capítulo, em linhas bastante gerais, pode-se dizer
que os artigos 887/896 tratam da emissão, transferência e circulação dos títulos. Os
artigos 897/900 tratam do aval. Os artigos 901/902 tratam do pagamento dos títulos.O
artigo 903, que exige longo e aprofundado estudo e cujo entendimento por certo
somente se pacificará depois de longo tempo, estipula que “salvo disposição diversa em
lei especial, regem-se os títulos de crédito pelo disposto neste código”.

2.3 - Como se tentará demonstrar, este Título VIII veio trazer mais confusão a um
assunto já tumultuado por inúmeras leis que se imbricam umas às outras, acrescentan-
do mais dificuldades sem que se possa perceber avanço na matéria. A pacificação de
seu entendimento envolverá a discussão sobre a vigência (ou não) (em que partes) do
Decreto nº 2.044, de 21.12.1908, sobre letra de câmbio e nota promissória; da Con-
venção de Genebra, Decreto nº 5.7595, de 7.1.66, sobre cheques e Decreto nº 5.7663,
de 24.1.66, sobre letra de câmbio e nota promissória; da Lei nº 5.474, de 18.7.68, sobre
duplicatas; e da Lei nº 7.357, de 2.9.85, sobre cheques, entre outros diplomas legais
(vide itens 4.1 a 4.4 adiante). Admitindo-se que cheque(1) e duplicata(2) sejam efetiva-
mente títulos de crédito, verifica-se que toda esta legislação especial continua em pleno
vigor, mesmo no que se choca com o novo Código Civil, uma vez que este, em seu artigo
903 diz que “regem-se os títulos de crédito pelo disposto neste código”, ressalvando
porém que a aplicação se fará “salvo disposição diversa em lei especial”.

III - A nova legislação cambial

3.1 - A primeira crítica que se poderia fazer ao novo código diz respeito ao fato de
se ter perdido a oportunidade para unificar a legislação cambial,(3) o que poderia ter sido
tentado pela inserção no código de toda a legislação internalizada pela Convenção de
Genebra, resolvendo-se de uma vez por todas as dificuldades quase intransponíveis que
se apresentam ao estudioso dos títulos de crédito. Com efeito, já que o Código Civil
mantém em vigor toda a legislação especial, poder-se-ia perguntar qual foi, então, a
utilidade de suas normas que só se aplicarão de forma parcamente subsidiária. WALDÍRIO
BULGARELLI(4) ressalta a extrema dificuldade que se apresenta ao estudioso quando se

(1) Embora o cheque seja ordem de pagamento a vista e não, título de crédito, é entendido como título cambial. J. M. OTHON
SIDOU, em Do Cheque, 4ª ed., Rio: Forense, 1998, p. 4, diz que o cheque “É rigorosamente um título cambial e subordina-
se às regras do direito cambial, notadamente no que toca à transmissibilidade e se refere a seu aspecto autonômico”.
Consulte-se também AMADOR PAES DE ALMEIDA, Teoria e Prática dos Títulos de Crédito, 17ª ed., São Paulo: Saraiva,
1998, p. 96.

(2) LUIZ EMYDIO F. DA ROSA JR., em Títulos de Crédito, Rio/São Paulo: Renovar, 2000, p. 34, diz: “A Lei Uniforme de Genebra
disciplina a letra de câmbio, a nota promissória e o cheque por serem os títulos de crédito mais utilizados nas operações
internacionais de crédito. Todavia a LUG aplica-se também, de forma subsidiária, à duplicata por força do disposto no artigo
25 da Lei nº 5.474/68 ... “.

(3) Já em 1971, JOÃO EUNÁPIO BORGES (Títulos de Crédito, 2ª ed., Rio: Forense, 1971) verberava a pletora de leis e a falta
de método, dizendo: “Aliás, à época dos mencionados decretos, seria facílimo deixar a matéria escoimada de qualquer
dúvida; em vez dos inócuos Decs. nº 57.595 e nº 57.663, um decreto-lei do Presidente da República poria em vigor o texto
completo e definitivo da nova lei, sem deixar ao vário e incerto arbítrio do intérprete a fixação das normas da Lei Uniforme
que, em virtude dessa ou daquela reserva, não pudessem ser aplicadas”.

(4) WALDÍRIO BULGARELLI anota a convivência de toda esta legislação e verbera tal situação, dizendo: “Não é por certo ideal
para um instituto que, basicamente, requer segurança e certeza na sua disciplina legal, obrigando o intérprete a esforços
inauditos para conciliar os vários textos de leis, e dificultando aos estudiosos a perfeita compreensão da sistemática legal
adotada. Já tarda pois, entre nós, uma disciplina uniforme interna, para os títulos de crédito, a exemplo do que foi proposto
pelo Poder Executivo, sobre o cheque, enviando ao Congresso Projeto de Lei Regulamentadora do Cheque, de maneira
integral, e que se converteu na Lei 7.357, de 2.8.86, ora em vigor” (WALDÍRIO BULGARELLI, Títulos de Crédito, 17ª ed., São
Paulo: Editora Atlas, 2001, p. 121).
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depara com esta confusão legislativa, lembrando a vigência simultânea das leis próprias
a cada título cambial, da lei geral das cambiais (Decreto nº 2.044/1908), de ambas as leis
uniformes (Convenção de Genebra), além de resoluções, circulares, portarias etc.(5) Pois
bem, a tais dificuldades acresce-se agora mais uma, com a promulgação do novo Código
Civil: mais um texto legal sobre a mesma matéria, já tão farta e confusamente legislada.

3.2 - De fato, já que todas as disposições das leis especiais anteriores continuam
em pleno vigor, o novo Código Civil apenas pode ser aplicado subsidiariamente. Ou
seja, todo o sistema anterior de exame da legislação cambiária mantém-se exatamente
como se encontrava, com mais uma alteração, mais um “adendo”, agora introduzido
pelo novo Código Civil. Pelo exame a seguir feito, pode-se constatar o aumento de
dificuldade sem aparente melhoria do sistema.

IV - A legislação cambial ora em vigor

4.1 - Para rememorar e ordenar o pensamento, examinemos agora a sistemática de
aplicação de ambos os decretos que introduziram a legislação de Genebra em nosso
direito interno. Cada um dos decretos da “Convenção de Genebra” (Decretos nº 5.7595/
66 e nº 5.7663/66) compõe-se do que chamaremos de “decreto nacional”, ou seja, a
parte inicial que promulga a “convenção (de Genebra)” e que relaciona os artigos do
anexo II sobre os quais o Brasil está estabelecendo “reserva”, artigos (objeto de reserva)
aos quais o Brasil não está aderindo; após o “decreto nacional”, segue-se propriamente
a “convenção de Genebra”, com diversos artigos, que são as normas gerais a serem
seguidas pelas nações aderentes, estipulando seu artigo 1º que o “anexo I” é de obser-
vância obrigatória pela nação aderente e que a nação aderente poderá estipular reservas
para não aplicação da convenção, o que fará adotando a reserva que quiser entre aquelas
existentes no “anexo II”; logo após a “convenção de Genebra”, vem o “anexo I”,
trazendo as normas específicas que regulam o título cambial regulado; segue-se o “anexo
II”, as “reservas” possíveis”; finalmente, há um “protocolo”, previsões gerais destinadas
a regular conflitos de leis atinentes ao título cambial.(6)

4.2 - Essa explicitação acima é suficiente para que se possa apreender o mecanis-
mo de funcionamento da “convenção”, sendo possível assim saber quais artigos
adentraram efetivamente a legislação interna do país aderente (no caso, o Brasil), artigos
estes que não podem ser modificados a não ser que se revogue a “convenção”. ROSA JR.
expressa entendimento em tal sentido, lembrando ainda que a matéria já foi examinada
pelo plenário do S.T.F., em sessão de 1.6.77, no julgamento do RE. nº 80.004-SP, relator
o ministro XAVIER DE ALBUQUERQUE.(7) O país aderente, ao estabelecer a “reserva”,

(5) Falando especificamente sobre títulos de crédito, é de TULLIO ASCARELLI (Teoria Geral dos Títulos de Crédito, 1ª ed.,
Campinas: Red Livros, 1999, p. 27) a lembrança de que “É a necessidade de certeza e segurança, de certeza no direito
e segurança na sua realização, que leva as partes a criar ou aperfeiçoar institutos que satisfaçam tal exigência. Direito
incerto é direito ineficaz, elemento perturbador das relações jurídicas e são portanto benéficos os esforços tendentes a
torná-lo certo e eficaz”.

(6) Consulte-se a clara exposição de LUIZ EMYGDIO F. DA ROSA JR., Letra de Câmbio & Nota Promissória, 1ª ed., v. I, Rio de
Janeiro: Biblioteca Jurídica Freitas Bastos, 1984, pp. 72 e ss.

(7) LUIZ EMYGDIO R. DA ROSA JR., em seu Títulos de Crédito, Rio/São Paulo: Editora Renovar, 2000, p. 30, diz: “Os Tribunais
brasileiros, especialmente o Supremo Tribunal Federal, sempre refletiram a doutrina predominante, no sentido de que a lei
ordinária, posterior ao tratado ou à convenção internacional, não pode, sem a prévia denúncia feita pelo Poder Executivo,
revogar ou alterar lei anterior oriunda de ato internacional”.
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está declarando que, naquele ponto específico que foi objeto da “reserva”, pode a
legislação interna ser alterada, mesmo sem revogação da “convenção”; ou seja, o país
reserva-se o direito de expedir norma interna no momento que entender conveniente.
Entende-se ainda que, se já houver norma interna pré-existente, esta norma interna
permanece em vigor; quanto a este ponto, o entendimento é pacificado. Finalmente, há
corrente entendendo que, se houver lacuna do direito nacional sobre o aspecto objeto
da “reserva”, esta lacuna subsistirá, não se aplicando a norma do Anexo I que foi
reservada.(8)  No entanto, mesmo que se entenda que, em caso de lacuna, entraria em
vigor o artigo do anexo II “reservado”,(9) ainda assim o país aderente sempre poderia
alterar sua legislação interna, por lei posterior. Ou seja, as normas do “anexo I” não
poderão ser alteradas a não ser que a convenção seja revogada formalmente; as reser-
vas do anexo II, mesmo que entrem em vigor por ausência de legislação interna, pode-
rão ser objeto de nova lei posterior. Esse é o esquema para o entendimento da legisla-
ção cambiária ora em vigor; é complexo, porém passível de corretas intelecção e aplica-
ção, desde que se siga o método ora explanado. Essa é a forma fixada pela doutrina e
pela jurisprudência, sem embargo de opiniões divergentes, não examinadas aqui para
não adicionar mais dificuldade ao entendimento.

4.3 - O exame prático de um determinado ponto da legislação poderá tornar mais
claro o entendimento. Aplicando o esquema acima, examinemos o Decreto nº 2.044, de
31.12.1908 e o Decreto nº 5.7663, de 24.1.66, com o objetivo de demonstrar que o artigo
70 do anexo I deste último decreto está em vigor para fixar a prescrição da letra de câmbio
e da nota promissória em três anos. Seguiremos o mesmo raciocínio acima, apenas
aplicando-o a estes diplomas legais específicos. Pois bem, o Decreto nº 2.044, de 31.11.1908,
estabelece, em seu artigo 52, na parte que interessa ao exame, que “A ação cambial,
contra o sacador, aceitante e respectivos avalistas, prescreve em cinco anos”. Já o Decreto
nº 5.7663 de 24.1.66, em seu artigo 70, estabelece, na parte que interessa ao exame, que
“Todas as ações contra o aceitante relativas a letras prescrevem em 3 (três) anos a contar
do seu vencimento”.O Decreto nº 5.7663, na parte que denominamos acima de “decreto
brasileiro”, na alínea “1a” estabelece: “Convenção para adoção de uma lei uniforme sobre
letras de câmbio e notas promissórias, anexos e protocolo, com reservas aos artigos
............. 17. ............... do anexo II”. O referido artigo 17, do anexo II, diz que “A cada
uma das Altas Partes Contratantes compete determinar na sua legislação nacional as
causas de interrupção e de suspensão da prescrição das ações relativas a letras que os seus
tribunais são chamados a conhecer. As outras Altas Partes Contratantes têm a faculdade
de determinar as condições a que subordinarão o conhecimento de tais causas. O mesmo
sucede quanto ao efeito de uma ação como meio de indicação do início do prazo de
prescrição, a que se refere a alínea terceira do artigo 70 da Lei Uniforme”. Como visto, a
reserva não diz respeito especificamente ao prazo de três anos da prescrição, e sim, a
aspectos laterais à prescrição.

(8) ANTÔNIO MERCADO JR., em Lei Cambial e Lei do Cheque, São Paulo, 1971, p. 78, apud PEDRO SAMPAIO, in Letra de
Câmbio e Nota Promissória Consoante a Lei Uniforme, São Paulo: Saraiva, 1975, p. 34, anota: “A segunda posição tomada
a respeito do assunto enfocado recebe o apoio do professor ANTÔNIO MERCADO JR., que adota o ponto de vista de que
os temas regulados pelas reservas por nós assimiladas já eram reconhecidos, ou, ao contrário, estranhos ao nosso
direito.Daí por que duas soluções se impunham: ‘No primeiro caso, as normas vigentes subsistirão, como disposições
extravagantes, não derrogadas pela Lei Uniforme, em virtude mesmo das reservas. No segundo caso, a eventual lacuna
do nosso direito subsistirá enquanto não editadas normas que a supram’.“.

(9) PEDRO SAMPAIO (opus cit., p 34/5), examinando o pensamento de MERCADO JR., complementa: “O referido autor entende
que as reservas por nós adotadas que não têm correspondência com o direito anterior, fizeram com que os temas nelas
tratados fossem regidos pelos dispositivos correspondentes do Anexo I”.
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4.4 - Encerrando esta parte do pensamento, conclui-se que ocorre em três anos a
prescrição para ação de execução contra o emitente da nota promissória, determinação que
consta do “Anexo I” e para a qual não houve reserva no “Anexo II”. Conclui-se também que
o prazo prescricional apenas poderia ser alterado por legislação interna, se houvesse denún-
cia, pelo Poder Executivo, à Convenção de Genebra (vide nota de rodapé nº 7).

V - Conclusão

5 . 1 - Dessa forma, a conclusão a que se chega, ante o que determina o artigo
903 do novo Código Civil é que os artigos 887 a 926 apenas se aplicam se não houver
conflito com o estabelecido no anexo I dos Decretos nº 5.7663 e nº 5.7595, ou com o
que restou do Decreto nº 2.044/1908, ou com as Leis nº 5.474/68 e nº 7.357/85 e
demais legislação correlata. Isso porque as normas estabelecidas, no referido anexo I
e nas demais leis, configuram “disposição diversa em lei especial”, mantidas em pleno
vigor, mesmo que se oponham ao novo Código Civil, na forma do determinado no
referido artigo 903 deste novo diploma que entrará em vigor.

5.2 - É possível vislumbrar-se desde já o enorme trabalho doutrinário e jurispruden-
cial que será necessário para que se sistematize o entendimento dos artigos 887 a 926
do novo Código. O entendimento e a correta aplicação das normas de direito cambial,
já de si extremamente complexos, têm agora a dificuldade multiplicada e, parece, sem
vantagem aparente para o direito como um todo. A jurisprudência já vinha integrando
de forma correta os diversos diplomas legais sobre títulos de crédito, que sofrem
contínua interferência dos mercados internacionais, mais ainda acentuadas nesta épo-
ca de globalização dos negócios mercantis em geral.

5.3 - Haverá necessidade, portanto, de exame de todos os artigos do novo Código
Civil, para que se verifique se aquela determinada postura ora introduzida já foi ou não
objeto de legislação anterior. Em caso positivo (já há legislação anterior), o novo código
não se aplica; se não houver lei anterior — e só então —, aplica-se este novo código.
Enfim, como se vê, perdeu-se a oportunidade de integrar todas as normas sobre direito
cambial, à semelhança do que foi feito com a legislação relativa ao cheque. Ao
contrário, adicionou-se mais uma acentuada dificuldade ao entendimento do sistema
cambial vigente no País e, tudo isto, aparentemente sem qualquer avanço na matéria.

5.4 - Finalmente, é de lembrar ser de má técnica legislativa, o uso de expressões
genéricas como esta do artigo 903: “salvo disposição diversa em lei especial”. Tal forma
de legislar deixa acentuado campo de aplicação a qualquer tipo de interpretação,
agregando dificuldade ao que deveria ser simples. No caso específico, porém, deste
artigo 903 ora sob exame, trata-se de defeito pior do que simples má técnica; trata-se
de previsão desnecessária. Com efeito, como o novo código não poderia mesmo
revogar a lei especial sem a formal denúncia pelo Executivo da convenção internacio-
nal, conclui-se que o código não poderia ser aplicado em qualquer caso no qual
houvesse choque com lei especial; portanto, não seria necessária a ressalva do artigo
903. Por outro lado, se o código não se choca com lei especial, será normalmente
aplicado; porém, neste caso, também não teria sido necessário ressalvar a vigência da
lei especial, por óbvio.

5.5 - Enfim, melhor teria sido que, relativamente aos títulos de crédito, se procedesse
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como foi feito com relação à sociedade anônima, a qual, segundo o artigo 1089 do novo
Código Civil, continua regida por lei especial, aplicando-se-lhe, nos casos omissos, as
disposições do código; ou ainda o que ocorreu com a legislação falimentar, da qual não
há menção no código; ou também com relação à segunda parte do Código Comercial,
mantida em vigor pelo artigo 2045 do código.Ou, talvez, melhor ainda teria sido que o
novo código não entrasse em vigor.
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